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LEI Ng l 3;�5, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1 967 •• 

Autc>ri:�a venda d� upi motor estsc1onár1o usado�1-

O PREFEITO DO MUNICIPIO m� AS:.,IS: 
De conf'ormicfa de com o que dis1õe o § 4Q do 1\rtigo 21, da 

Lei Estadual no 9.205, d�! 25 de dezembro de 1 965(Lei Org�nica dos Mu
nic!11os), promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1'1 - Fica a 1-'refe:ltura Municipal autoriza da a vendr:r, mediante 
A 

, # 

concorrencia publica, um motor estacionaria, diesel , marca 

ttRockf'ord11 - Power take-off, modêlo PTA 11011, série 182.366 
na 6F-65-l01 de 100 HP, considerado inserv!vel para o ser
viço pÚblic�:> municipal. 

Artigo,2ca - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

em 15 de 

cR/ 

gadas as disposições em cont ' 
Prefeitura Hu:nicipal de 967•-
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